
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
ESCOLA DE NUTRIÇÃO

COLEGIADO DE GASTRONOMIA

INSTRUÇÃO NORMATIVA 01/2018

Estabelece  as  normas  referentes  ao  Trabalho  de

Conclusão de Curso (TCC) do curso de Bacharelado em

Gastronomia  da  Escola  de  Nutrição  da  Universidade

Federal da Bahia.

O COLEGIADO DO CURSO DE GASTRONOMIA, DA ESCOLA DE NUTRIÇÃO DA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA  tendo em vista  o  que dispõe o Art.  106º  do

Regulamento  de  Ensino  da  Graduação  da  Universidade  Federal  de  Bahia,  na  Resolução

02/2009 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal da Bahia, Art.

2 º § 1 º, que define as modalidades de componentes curriculares e Art. 12º da Resolução nº 5,

de  7  de  novembro  de  2001,  do  Conselho  Nacional  de  Educação/  Câmara  de  Educação

Superior. 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta instrução normativa tem por finalidade regulamentar as atividades de Trabalho de

Conclusão de Curso (TCC), do Curso de Bacharelado em Gastronomia da Escola de Nutrição

da Universidade Federal da Bahia - ENUFBA. 

Art. 2º O Trabalho de Conclusão de Curso será desenvolvido nos componentes curriculares

obrigatórios do Departamento de Ciência dos Alimentos e da Nutrição, NUT A42 – TCC I e
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NUT A48 –TCC II com carga  horária  total  de  34  horas  cada,  conforme estabelecido  no

Projeto Pedagógico do Curso.

Art.  3º No componente  curricular  NUT A42 -  TCC I,  o(a)  discente  deverá  elaborar  seu

projeto de pesquisa e identificar um(a) professor(a) orientador(a).

 Art. 4º  No componente curricular NUT A48 - TCC II, o(a) discente dará continuidade ao

trabalho  iniciado  no  componente  NUT  A42  -  TCC  I direcionado  ao  desenvolvimento  e

apresentação de monografias, artigos científicos, projetos, relatórios de pesquisa, montagens e

exposições de temas na área da gastronomia.

Art. 5º O TCC deverá ser desenvolvido individualmente.

Art.  6º  O  objetivo  do  TCC  é  propiciar  aos  acadêmicos  do  Curso  de  Bacharelado  em

Gastronomia  a  oportunidade  de  compreender  e  apreender  os  elementos  envolvidos  no

processo de pesquisa, estimulando a produção de conhecimento científico na área. 

CAPÍTULO II

COORDENAÇÃO DE TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO 

Art. 8º O Coordenador do TCC II será o professor, do quadro permanente do Departamento

de Ciência dos Alimentos ou da Nutrição, que terá como atribuições:

I. Sugerir calendário das atividades relativas ao TCC II;

II. Intermediar, junto ao Colegiado de Gastronomia e Departamentos (da Unidade e/ou

externo, conforme o caso), a alocação dos discentes de TCC II nas turmas específicas

de  cada  orientador,  as  quais  deverão  apresentar  o  máximo  de  05  (cinco)

discentes/turma, sendo a cada turma atribuída uma carga horária de 01 (uma) hora

semanal;

III. Proporcionar a alocação discente segundo a disponibilidade docente e especificidade

do tema com a linha de estudo do orientador, exceto nos casos em que a orientação foi

firmada previamente entre as partes interessadas;

IV. Atender às demandas dos orientadores no que se refere à orientação das atividades

específicas dos trabalhos; 
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V. Convocar, sempre que necessária, reunião com professores orientadores e/ou com os

alunos; 

VI. Fornecer formulários modelos de ata, barema de apresentação do TCC II e autorização

de  divulgação  do  TCC  II  que  deverão  ser  preenchidos  e  assinados  pela  Banca

Examinadora,  e  entregues  pelo orientador  ao  Colegiado do curso  de Gastronomia,

onde será arquivada;

VII. Tomar as medidas necessárias para o cumprimento desta instrução normativa. 

CAPÍTULO III

PROFESSORES ORIENTADORES

Art. 9º Os projetos de pesquisa elaborados em TCC I serão desenvolvidos sob orientação do

professor do componente curricular NUTA42;

 

Art. 10º O TCC II será desenvolvido sob orientação de um professor do quadro permanente

da UFBA, alocado no componente NUTA48, podendo também ter um(a) co-orientador(a),

quando  o  orientador  assim  julgar  necessário.  Serão  aceitos  como  co-orientadores(as),

profissionais graduados com conhecimento relacionado à temática estudada. 

Art. 11º  A substituição do(a) orientador(a), durante o processo de elaboração do TCC será

permitida  quando  outro  docente  assumir  a  orientação,  mediante  formalização  junto  ao

respectivo Coordenador(a) e ao Departamento onde o componente curricular estiver alocado. 

Art. 12º Em casos que envolvam problemas de quaisquer natureza entre o (a) acadêmico(a) e

o orientador(a), caberá ao(à) respectivo(a) Coordenador(a) do componente, a intermediação,

podendo, se entender necessário, submeter o caso ao Colegiado do Curso de Gastronomia. 

Art. 13º Compete ao professor orientador de TCC II: 

I. Frequentar  as  reuniões  convocadas  pelo  respectivo  Coordenador  do  componente

curricular; 

II. Colaborar com o(a) aluno(a) na definição do tema do TCC;

III. Destinar orientações periódicas aos seus orientandos(as);
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IV. Participar da Banca de Apresentação dos Trabalhos de Conclusão de Curso dos (as)

alunos(as) que orientou;

V. Definir, juntamente com o orientando(a), a data para apresentação do TCC II, bem

como informar ao(a) Coordenador(a) do TCC II a data de apresentação do trabalho;

VI. Encaminhar  ao(a)  Coordenador(a)  do TCC II,  o tema do trabalho e a  relação  dos

membros que comporão a banca examinadora no prazo máximo de 15 (quinze) dias da

apresentação;

VII. Providenciar,  junto  ao  orientando,  a  entrega  dos  exemplares  aos  componentes  da

banca examinadora 15 (quinze) dias antes da apresentação do TCC II;

VIII. Acompanhar,  junto  ao  orientando,  as  correções  do  TCC  II  sugeridas  pela  banca

examinadora;

IX. Verificar  a  entrega,  por  parte  do orientando,  da versão final  impressa e  digital  ao

Colegiado;

X. Cumprir e fazer cumprir este regulamento.

Art. 14 º A responsabilidade pela elaboração do TCC é integralmente do(a) aluno(a), o que

não exime o(a) professor(a) orientador(a) de desempenhar adequadamente, dentro das normas

desta Instrução, as atribuições decorrentes de sua atividade de orientador. 

CAPÍTULO IV

ALUNOS EM FASE DE REALIZAÇÃO DO TRABALHO

DE CONCLUSÃO DE CURSO - TCC I e II

Art.  15º  Considerar-se-á  aluno(a)  em  fase  de  realização  do  TCC  aquele  que  estiver

regularmente matriculado nos componentes curriculares NUTA42 – TCC I e NUTA48 – TCC

II. 

Art. 16 º Compete ao(a) aluno(a) em fase de realização do TCC I: 

I. Elaborar  um projeto  de  pesquisa,  conforme  cronograma  do  componente  curricular

NUTA42 – TCC I;

II. Identificar um(a) professor(a) para realizar a orientação no TCC II;

III. Cumprir e fazer cumprir este regulamento.
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Art. 17 º Compete ao(a) aluno(a) em fase de realização do TCC  II: 

I. Desenvolver o projeto elaborado no TCC I, junto ao seu orientador;

II. Participar das reuniões convocadas pelo(a) coordenador(a) do TCC II e pelo seu (sua)

orientador(a);

III. Cumprir  o  cronograma  de  atividades  preestabelecido  e  aprovado pelo(a)  seu (sua)

professor(a) orientador(a); 

IV. Elaborar a versão final de seu TCC, de acordo com este Instrumento Normativo, bem

como segundo as instruções de seu(sua) orientador(a) e as normas da ABNT; 

V. Cumprir os calendários estabelecidos pela coordenação do componente; 

VI. Entregar os exemplares do trabalho final ao(a) orientador(a) do TCC II e aos demais

membros da banca, após este ser corrigido e aprovado pelo orientador(a);

VII. Comparecer no dia e hora acordado com o(a) orientador(a) do TCC II para apresentar

seu trabalho à banca;

VIII. Após  avaliação  e sugestões  da banca,  entregar  uma cópia  da versão  definitiva  do

trabalho final ao Colegiado do curso de Gastronomia, corrigido pelo(a) orientador(a),

em versões impressa e digital; 

IX. Cumprir e fazer cumprir este regulamento. 

CAPÍTULO V

PROJETO DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO

Art.  18º  O(a)  aluno(a)  deverá eleger  a área  sobre a qual  versará o trabalho que pretende

desenvolver dentro dos termos sugeridos pelo professor. 

Parágrafo único. Caberá ao professor do componente curricular NUTA42 – TCC I, aprovar,

rejeitar  ou  determinar  as  alterações  nos  projetos  de  pesquisa  para  adequá-los  a  este

regulamento.

Art. 19º O projeto de pesquisa envolvendo seres humanos e animais deverá ser elaborado de

acordo com a Resolução 196/96 e Lei Federal nº 11.794, de 08 de outubro de 2008 e ser

submetido a apreciação de Comitê de Ética em Pesquisa e o parecer deverá estar anexado a

versão final do TCC.
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CAPÍTULO VI

TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO 

Art. 20 º O TCC deverá ser elaborado considerando-se: 

I. Na sua estrutura formal, as normas estabelecidas pela ABNT, no que forem aplicáveis;

II. No seu conteúdo, as finalidades estabelecidas no art. 6º desta Instrução Normativa e a

vinculação  direta  do  tema  com um dos  ramos  do  conhecimento  da  Gastronomia,

preferencialmente aqueles identificados pelos componentes curriculares do Curso;

III. No seu formato, a ementa do componente curricular NUTA48 – TCC II. 

CAPÍTULO VII

PROCESSO DE AVALIAÇÃO

Art. 21º  O processo de avaliação do TCC I será definido pelo professor responsável pelo

componente curricular de acordo com o programa deste componente;

Art.  22º A  avaliação  do  TCC II  será  realizada  no  componente  curricular  e  constará  da

avaliação pelo orientador e pela Banca Examinadora do trabalho apresentado de forma escrita

e oral, através do Barema de Avaliação (anexo 1);

Parágrafo único  Na avaliação final, cada avaliador deverá pontuar até 5 pontos o trabalho

escrito e até 5 pontos a apresentação, totalizando 10 pontos. A soma das 3 avaliações será

dividida por três, sendo esta a média final obtida pelo(a) aluno(a);

Art. 23º - A banca examinadora será composta pelo(a) orientador(a) e por no mínimo um(a)

docente  de Instituições de Ensino Superior  e será designada pelo orientador(a) do(a) discente

que enviará os nomes ao(a) Coordenador de TCC II. 

Art. 24º -  O trabalho final deverá ser encaminhado à Banca Examinadora (em três cópias

impressas)  com antecedência de 15 (quinze)  dias  da data prevista  para a apresentação do

mesmo. 
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Parágrafo  único  –  O  trabalho  final  só  será  encaminhado  a  Banca  Examinadora  após

autorização do(a) orientador(a) do TCC II. 

Art.  25º -  A Banca  Examinadora  poderá  encaminhar  ao(a)  orientador(a)  e ao(a)  aluno(a)

sugestões  de  alterações  no  trabalho  final  e  o(a)  aluno(a)  terá  o  prazo  de  sete  dias  para

devolver  o  trabalho  corrigido  ao  Coordenador  do  TCC  II,  que  realizará  os  devidos

encaminhamentos.  

Art. 26º- O(a) aluno(a) reprovado(a) no componente curricular TCC II – NUT A 48 não terá

direito  a  segunda  oportunidade  no  mesmo  semestre,  devendo  cursá-lo  em  semestre

subsequente, o que será condicionado à oferta do componente curricular pelo Colegiado do

curso de Gastronomia. 

CAPÍTULO VIII

APRESENTAÇÃO DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO – TCC II

Art.  27º -  A apresentação do trabalho final  de cada aluno será pública e organizada pelo

respectivo orientador ao final do componente Trabalho de Conclusão de Curso II. 

Art. 28º- Na apresentação oral, o acadêmico terá 20 (vinte) minutos para fazer sua exposição.

Serão disponibilizados até 20 (vinte) minutos para arguição pela Banca. 

Parágrafo único – Os itens de avaliação serão definidos no Barema de Avaliação (anexo 1). 

Art. 29º - O(a) acadêmico(a) que não entregar o trabalho final ou não comparecer para a sua

apresentação sem justificativa na forma da legislação vigente, será considerado reprovado. 

Art. 30º - O resultado da avaliação será dado aos alunos no final da apresentação, no formato

de leitura da ata de sessão de defesa de TCC e registrada em impresso próprio. 
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CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 31º - A presente instrução normativa entrará em vigor a partir da data de sua aprovação

pela Congregação da ENUFBA. 

Art.  32º  -  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelos  respectivos  Coordenadores  dos

componentes curriculares, com a anuência do Colegiado de Curso. 

Aprovada pelo Colegiado em 22/01/2018
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 UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
ESCOLA DE NUTRIÇÃO

CURSO DE BACHARELADO EM GASTRONOMIA
 Rua Araújo Pinho, 32 – Canela – Tel.: (71) 3283-7713/7708 

40. 110-150/ Salvador, Bahia, Brasil 

Anexo 1 – Critérios para Avaliação da defesa do Trabalho de Conclusão de Curso – TCC II
(NUT A 48) do curso de Gastronomia

Critérios para Avaliação da defesa do Trabalho de Conclusão de Curso – TCC II - NUT
A 48

TÍTULO:
AUTOR (a): 
ORIENTADOR (a) : 
DATA:  ___/____/____             HORÁRIO:                            LOCAL: 
NOTA: 

APRESENTAÇÃO ESCRITA PONTOS 
1 Relevância do tema 0-10
2 Organização e desenvolvimento da temática 0-10
3 Contribuição do trabalho para o desenvolvimento da 

área
0-10

4 Linguagem e redação de acordo com as normas técnicas 0-10
5 Coerência nas argumentações levantadas no texto e 

citações oportunas
0-10

TOTAL DE PONTOS ALCANÇADOS 50

APRESENTAÇÃO ORAL PONTOS 
1 Domínio e segurança do conteúdo 0-10

2 Organização sequencial do conteúdo 0-10

3 Recursos e materiais de apoio utilizados 0-10
4 Dinâmica da apresentação 0-10
5 Capacidade de respostas às perguntas formuladas 0-10

TOTAL DE PONTOS ALCANÇADOS 50
NOTA FINAL 100/10
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OBSERVAÇÕES /RECOMENDAÇÕES – PARTE ESCRITA

      

OBSERVAÇÕES /RECOMENDAÇÕES – PARTE ORAL

Salvador, ______________________

Assinatura
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